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Projecto de Resolução N.º 68 /X/7.ª/2018 
Prorrogação da 7.ª Sessão Legislativa da X Legislatura da Assembleia Nacional 

Preâmbulo 
Considerando que a actual Legislatura está no seu último ano e tendo encerrado a 7.ª Sessão 

Legislativa a 15 de Fevereiro corrente, faltando apenas a 8.ª Sessão Legislativa que coincidirá com o 
período pré-eleitoral; 

Havendo a necessidade de dar continuidade aos trabalhos de análise e votação de uma série de 
diplomas legislativos que se encontram pendentes na Assembleia Nacional, com realce para o pacote da 
Reforma de Justiça, bem como para as propostas de lei das Grandes Opções do Plano e do Orçamento 
Geral do Estado para o ano económico de 2018, e não só; 

Tendo em conta que, regimentalmente, fica suspenso o funcionamento normal da Assembleia Nacional 
no período de férias parlamentares, o que impede que esses diplomas legislativos sejam analisados e 
votados em tempo oportuno; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Prorrogação 

É prorrogado o período normal de funcionamento da Assembleia Nacional nesta 7.ª Sessão Legislativa 
da X Legislatura, até o dia 15 de Março do corrente ano, nos termos do n.º 1 do artigo 59.º do Regimento. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 16 de Fevereiro de 2018. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo 
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Anexo de Orçamento 2018 
Instituto Nacional de Meteorologia 

 

 
 
 
 



1313   II Série – Número 44 

 
 
 
 



19 DE FEVEREIRO DE 2018  1314 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



1315   II Série – Número 44 

 
 
 
 



19 DE FEVEREIRO DE 2018  1316 

 
 
 
 
 



1317   II Série – Número 44 

 
 
 
 



19 DE FEVER

 

REIRO DE 2018 13188 

 



1319 

 
 

 II Série – Número 444 



19 DE FEVEREIRO DE 2018  1320 

 
 
 
 
 



1321 

 

 
 

Institutoo Marítimo e

 

e Portuário dde São Tomé e Príncipe

II Série 

e 

– Número 444 

 



19 DE FEVER

 

 

REIRO DE 2018 13222 

 



1323 

 

 II Série – Número 444 

 



19 DE FEVER

 

 
 

REIRO DE 2018 13244 

 



1325 

 

 
 

 II Série – Número 444 

 



19 DE FEVER

 

 
 

REIRO DE 2018 13266 

 



1327 

 

 
 
 
 
 

 II Série – Número 44

 

4 



19 DE FEVER

 

 
 

REIRO DE 2018 13288 

 



1329 

 

 
 
 

 II Série – Número 444 

 



19 DE FEVER

 

 
 
 
 

REIRO DE 2018 13300 

 



1331 

 

 

 II Série – Número 444 

 



19 DE FEVER

 

 
 
 

REIRO DE 2018 13322 

 



1333 

 

 
 

 II Série – Número 444 

 



19 DE FEVER

 

 
 

REIRO DE 2018 13344 

 



1335 

 

 
 
 
 

 II Série – Número 444 

 



19 DE FEVEREIRO DE 2018  1336 

 

 
 
 



1337   II Série – Número 44 

 

 
 
 
 
 



19 DE FEVEREIRO DE 2018  1338 

 

 
 
 
 
 



1339   II Série – Número 44 

 

 
 
 



19 DE FEVEREIRO DE 2018  1340 

 

 
 
 


